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CONCORRÊNCIA nº 01/2024 

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 02/2024 

 

  

 

Processo Administrativo nº 298/2024-PROJETO-CODERSE  

ASSUNTO: Resposta ao pedido de esclarecimento. 
 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação De Empresa Especializada Em Engenharia Para Elaboração Dos Estudos E Projetos Do 
Sistema De Adução Do Alto Sertão Sergipano E Projeto De Adequações Da Eeab-100 (Jacaré-
Curituba), Localizado Entre Os Municípios De Nossa Senhora Da Glória E Canindé De São Francisco 
No Estado De Sergipe. 

 

2. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO 

 

2.1. Trata-se do pedido de esclarecimento ao Edital da Concorrênia 01/2024, apresentado pela 
empresa SETEC HIDROBRASILEIRA. 

 

2.2. O edital dispõe que os esclarecimentos serão prestados pela comissão, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, diante das seguintes condições, descritas 
no Item 14.0 do edital: 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

 14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

2.3. O pedido de esclarecimento foi encaminhado para o e-mail institucional indicado no edital, 
no dia 30/04/2024, às 13h23min, ou seja, o pedido encontra-se TEMPESTIVO, estando em 
observância com as exigências contidas no edital. 

 

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E RESPOSTAS DA ÁREA TÉCNICA 
 

1. Solicita o Cronograma Físico-financeiro, devido não ter sido encontrado juntamente 
com o edital no portal da CODERSE. 
RESPOSTA: A PLANILHA DE QUANTIDADES, ASSIM COMO O CRONOGRAMA FÍSICO 
ESTÃO SENDO DISPONIBILIZADOS. 
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4. DA CONCLUSÃO 
 

4.1. Diante da resposta apresentada pela área técnica e por força do item 14.2 do Edital, torno 
pública a resposta ao pedido de esclarecimento. 

 

 

 

 

 

 

Aracaju, 16 de maio de 2024. 

 

ARIOSVALDO MENEZES LEITE 
Comissão de Licitação/CODERSE 


